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1. 001 - Formulário de Encaminhamento



 

 

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 
Encaminho a petição com os seguintes dados:

 

 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2014

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Gestor atual: MARCOS MONTEIRO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Ofício de Encaminhamento ( Oficio nº 020 2015.pdf.p7s )

 - Certidão de Habilitação do Contador ( Certidão Regularidade Profissional.pdf.p7s )

 - Balanço Patrimonial ( Balanço Patrimonial.pdf.p7s )

 - Publicação do Balanço Patrimonial ( Publicação Jornal.pdf.p7s )

 - Relatório do Controle Interno ( Relatório do Controle Interno.pdf.p7s )

 - Formulário de Encaminhamento

 - Parecer do Controle Interno ( Parecer Controle Interno.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, CNPJ 77.774.511/0001-95, através do(a)

representante legal MARCOS MONTEIRO, CPF 029.911.819-31

 

 
Curitiba, 28 de março de 2015 17:06:26

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



2. 002 - Extrato de Autuação



 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 259803/15

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 259803/15

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2014

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Gestor atual: MARCOS MONTEIRO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Ofício de Encaminhamento ( Oficio nº 020 2015.pdf.p7s )

 - Certidão de Habilitação do Contador ( Certidão Regularidade Profissional.pdf.p7s )

 - Balanço Patrimonial ( Balanço Patrimonial.pdf.p7s )

 - Publicação do Balanço Patrimonial ( Publicação Jornal.pdf.p7s )

 - Relatório do Controle Interno ( Relatório do Controle Interno.pdf.p7s )

 - Formulário de Encaminhamento

 - Parecer do Controle Interno ( Parecer Controle Interno.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, CNPJ 77.774.511/0001-95, através do(a)

representante legal MARCOS MONTEIRO, CPF 029.911.819-31

 

 
Curitiba, 28 de março de 2015 17:06:27
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3. 003 - Ofício de Encaminhamento





4. 004 - Certidão de Habilitação do Contador





5. 005 - Balanço Patrimonial





6. 006 - Publicação do Balanço Patrimonial





7. 007 - Relatório do Controle Interno



 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 



8. 008 - Parecer do Controle Interno





9. 009 - Termo de Distribuição
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3840/2015

 

 

Processo Nº: 259803/15 

Data e hora da distribuição: 29/03/2015 02:14:54 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Interessado: MARCOS MONTEIRO 

Exercício: 2014 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos:  

 

 

 



10. 010 - Instrução
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Processo n. º : 259803/15-TC  

Origem  : CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO  

Assunto  : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014  

Instrução n. º : 37/16 - DCM - Primeiro Exame  

Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO. Prestação 

de Contas do Exerc ício de 2014. Primeiro Exame.  

Contas com Restrições - Cabe aplicação de multa . 

SUMÁRIO DO ESCOPO DA ANÁLISE E INDICAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS 

APONTADAS NESTA INSTRUÇÃO 

Descrição dos Itens de Análise                                                                       Itens 

Constatados                                                                                    

Itens Não 

Constatados                                                                                

Multa - Entrega dos dados do mês 13 - encerramento do exercício do 

Sistema SIM-AM com atraso. 

 Nada Constatado 

Multa - Entrega dos documentos que compõem a Prestação de Contas 

com atraso. 

 Nada Constatado 

ASPECTOS FINANCEIROS   

Restrição - Conta bancária com divergência de saldo não comprovada. 

(Responsáveis por diferenças em conta bancária a apurar).  Imputação de 

responsabilidade ao gestor por diferenças em contas correntes bancárias. 

Falta de medidas para regularização de saldos anteriores e ocorrência de 

incremento no saldo anterior. 

 Nada Constatado 

Restrição - Contas bancárias com saldos a descoberto  Nada Constatado 

ASPECTOS PATRIMONIAIS   

Restrição - Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do 

balanço patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade. 

 Nada Constatado 

Restrição - Falta de encaminhamento do Balanço Patrimonial emitido pela 

Contabilidade  e/ou da respectiva publicação. Considera ainda a hipótese 

de a publicação não atender às especificações. 

 Nada Constatado 

Restrição - Ausência de encaminhamento da Certidão de habilitação 

profissional do responsável pela contabilidade cadastrado junto ao setor de 

cadastro do TCE/PR, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade 

 Nada Constatado 

ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00   

Restrição - Despesas Com Pessoal - Retorno ao Limite  Nada Constatado 

Restrição - Despesas Com Pessoal - Redução de 1/3  Nada Constatado 
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Restrição - Ausência de Publicação do Relatório de Gestão Fiscal  Nada Constatado 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS   

Restrição - Extrapolação do limite para despesas com a Folha de 

Pagamento 

 Nada Constatado 

Restrição - Extrapolação do teto constitucional para despesas da Câmara  Nada Constatado 

CONTROLE INTERNO   

Restrição - Falta de encaminhamento do Relatório e/ou Parecer do 

Controle Interno. 

Há Restrição  

Restrição - O Relatório do Controle Interno apresenta ocorrência de 

irregularidade passível de desaprovação da gestão. 

Análise Inviável  

Restrição - O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os 

conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal. 

Análise Inviável  

PRELIMINARES 

Trata-se da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

CHOPINZINHO, relativa ao exercício financeiro de 2014, cujo conteúdo e estruturação 

encontram-se definidos na Instrução Normativa nº 104/2015, do Tribunal de Contas do 

Paraná. 

A presente instrução tem por finalidade reportar as demonstrações da 

execução orçamentária, financeira patrimonial e de resultados relativos ao período 

abrangido pelo processo e retratar posição quanto ao atendimento dos aspectos legais a 

que estão sujeitos os atos de gestão, nos termos da Constituição Federal, art. 31, da Lei 

Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno - Resolução nº 01/2006 e 

atualizações. 

O exame realizado no processo deteve-se na verificação da observância 

de procedimentos aplicáveis à Administração Pública e na avaliação de pontos de 

controle atinentes ao cumprimento de princípios constitucionais e de normas pertinentes, 

especialmente a Lei Complementar nº 101/00, com o objetivo de instruir a emissão do 

Opinativo sobre as contas prestadas pelo Responsável. 

PARTE I - EXPOSITIVA 

Este título contempla as principais peças da execução orçamentária,  

financeira, patrimonial e de resultado, na conformação aos formatos estabelecidos pela 

Lei nº 4.320/64, além dos demonstrativos relativos ao atendimento das exigências legais 

e constitucionais. Os valores que serão reproduzidos foram extraídos da base de dados 

de responsabilidade exclusiva da entidade municipal, transmitidas no âmbito do Sistema 

de Informações Municipais - SIM. 
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RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE 

Cargo\Função                                                                                         Nome                                                                                                 CPF                                                                                                  Início                                                                                               Fim                                                                                                  CRC                                                                                                  

Presidente da 

Câmara           

AMARILDO SECCO 646.361.000-34 01/01/2013 31/12/2014  

Contador                       ZAIR PEDRO DAL VESCO 577.616.129-00 01/01/2011 31/12/2016  

Controle Interno               LUCIANA AIMI ZUQUELLO 894.862.939-53 01/01/2009 31/12/2016  

OBS.: Solicitamos que a entidade informe o CRC do Contador no cadastro junto a esta Corte de Contas. 

 

1 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1) - ORÇAMENTO ANUAL 

O Orçamento para o exercício foi aprovado pela Lei Municipal nº 

3193/2013, de 20/11/2013. 

 

Orçamento das Receitas e Despesas Segundo as Categorias Econômicas 

RECEITAS CORRENTES 0,00 DESPESAS CORRENTES 1.436.842,80 

    Tributária 0,00 Pessoal e Encargos Sociais 1.198.624,50 

    Contribuições 0,00 Juros e Encargos da Dívida 0,00 

    Patrimonial 0,00 Outras Despesas Correntes 238.218,30 

    Agropecuária 0,00   

    Industrial 0,00   

    De Serviços 0,00   

    Transferências 0,00   

    Outras Correntes 0,00   

Déficit Corrente 1.436.842,80   

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL  26.557,20 

    Operações de Crédito 0,00 Investimentos 26.557,20 

    Alienações de Bens 0,00 Inversões Financeiras 0,00 

    Amortização de Empréstimos 0,00 Amortização da Dívida 0,00 

    Transferências 0,00   

    Outras de Capital 0,00   

  RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00 

Déficit 1.463.400,00   

TOTAL 1.463.400,00 TOTAL 1.463.400,00 
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1.2) - ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO 

a)   Créditos Suplementares - Leis nº.: 3193/2013 

b)   Créditos Especiais: Não houve 

c)   Créditos Extraordinários: Não houve 

 

d) Resumo das Alterações: 

Créditos Adicionais                                                                                  R$                                                                                                   

Créditos Especiais                                                                                                                                     0,00 

Créditos Extraordinários                                                                                                                               0,00 

Créditos Suplementares                                                                                                                                 10.000,00 

TOTAL                                                                                                                                                  10.000,00 

 

Recursos Indicados                                                                                   R$                                                                                                   

Cancelamento de Dotações                                                                                                                               10.000,00 

Excesso de Arrecadação                                                                                                                                 0,00 

Operações de Crédito                                                                                                                                   0,00 

Superávit Financeiro                                                                                                                                   0,00 

TOTAL                                                                                                                                                  10.000,00 

 

1.3) - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

DESPESAS 

Títulos                                                                                              Fixação                                                                                              Execução                                                                                             Diferenças                                                                                           

  DESPESAS    

CORRENTES 1.446.842,80 1.312.006,26 -134.836,54 

PESSOAL E ENCARGOS 1.208.624,50 1.196.769,66 -11.854,84 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 238.218,30 115.236,60 -122.981,70 

CAPITAL 16.557,20 0,00 -16.557,20 

INVESTIMENTOS 16.557,20 0,00 -16.557,20 

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÃO DA 

DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 

0,00 0,00 0,00 
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SOMA 1.463.400,00 1.312.006,26 -151.393,74 

  SUPERÁVIT 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.463.400,00 1.312.006,26 -151.393,74 

Transferências Financeiras  0,00  

 

2 - ASPECTOS FINANCEIROS 

2.1) - BALANÇO FINANCEIRO 

Títulos                                                                                              Receita                                                                                              Despesa                                                                                              

ORÇAMENTÁRIA 0,00 1.312.006,26 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 164.567,85 164.567,85 

INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS 1.312.006,26 0,00 

SALDOS   

    Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 0,00 

    Realizável  0,00 0,00 

TOTAL 1.476.574,11 1.476.574,11 

 

3 - ASPECTOS PATRIMONIAIS 

3.1) - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

DESCRIÇÃO                                                                                            VALOR                                                                                                

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 1.312.006,26 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 

Contribuições 0,00 

Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 0,00 

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0,00 

Transferências e Delegações Recebidas 1.312.006,26 

Valorização e Ganhos com Ativos  0,00 

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 

  

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 1.312.006,26 

Pessoal e Encargos 1.196.769,66 
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Benefícios Previdenciários 0,00 

Benefícios Assistenciais 0,00 

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 115.236,60 

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0,00 

Transferências e Delegações Concedidas 0,00 

Desvalorização e Perda de Ativos 0,00 

Tributárias 0,00 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 0,00 

 

3.2) - BALANÇO PATRIMONIAL 

ATIVO 

DESCRIÇÃO                                                                                            VALOR                                                                                                

  

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 38.896,71 

Imobilizado 38.896,71 

TOTAL DO ATIVO 38.896,71 

 

PASSIVO 

DESCRIÇÃO                                                                                            VALOR                                                                                                

  

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 38.896,71 

Resultados Acumulados 38.896,71 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 38.896,71 

 

RESULTADO PATRIMONIAL 

ATIVO                                                                                                VALOR                                                                                                PASSIVO                                                                                              VALOR                                                                                                

ATIVO FINANCEIRO 0,00 PASSIVO FINANCEIRO 0,00 

ATIVO PERMANENTE 38.896,71 PASSIVO PERMANENTE 0,00 

SALDO PATRIMONIAL   38.896,71 
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ATOS POTENCIAIS 

ATOS POTENCIAIS ATIVOS                                                                               VALOR                                                                                                ATOS POTENCIAIS PASSIVOS                                                                             VALOR                                                                                                

Garantias e Contragarantias 

Recebidas a Executar 

0,00 Garantias e Contragarantias 

Concedidas a Executar 

0,00 

Direitos Conveniados e Outros 

Instrumentos Congêneres a Receber 

0,00 Obrigações Conveniadas e Outros 

Instrumentos Congêneres a Liberar 

0,00 

Direitos Contratuais a Executar 0,00 Obrigações Contratuais a Executar 0,00 

Outros Atos Potenciais Ativos a 

Executar 

0,00 Outros Atos Potenciais Passivos a 

Executar 

0,00 

Saldo dos Atos Potenciais Ativos  0,00 Saldo dos Atos Potenciais Passivos 0,00 

 

EVOLUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS (TODAS AS FONTES) 

Período                                                                                              Ativo 

Financeiro                                                                                     

Passivo 

Financeiro                                                                                   

Disponível                                                                                           Liquidez 

Corrente                                                                                    

Exercício de (2010) 0,00 0,00 0,00 1,00 

Exercício de (2011) 0,00 0,00 0,00 1,00 

Exercício de (2012) 0,00 0,00 0,00 1,00 

Exercício de (2013) 0,00 0,00 0,00 1,00 

Exercício de (2014) 0,00 0,00 0,00 1,00 

 

4 - ENFOQUES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/00 

4.1) - CUMPRIMENTO DOS DISPOSITIVOS DA L.R.F. 
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4.2) - DESPESAS COM PESSOAL 

Mês e Ano 

Base                                                                                       

Receita Corrente 

Líquida                                                                             

Despesa com 

Pessoal                                                                                  

% Gasto                                                                                              Situação                                                                                             

6/2013 46.147.602,07 912.129,40 1,98 Normal 

12/2013 52.233.658,99 1.046.142,46 2,00 Normal 

6/2014 54.194.939,98 1.104.504,21 2,04 Normal 

12/2014 55.894.573,61 1.151.556,44 2,06 Normal 

 

4.3) - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO À PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL 

A análise da gestão fiscal da entidade não constatou infração às 

disposições dos arts. 54 e 55 da LC nº 101/00. 

 

 

5 - EMENDA CONSTITUCIONAL 25/2000 

5.1) - LIMITE DA DESPESA TOTAL 

Receita Tributária Arrecadada em 2013 36.750.929,50 

Limite Percentual x Faixa de População 7,00 

Limite máximo para despesa total em  2014 2.572.565,07 

Valor Total de despesa realizada em 2014 1.312.006,26 

Despesa com Inativos 0,00 

Despesa executada no orçamento da Prefeitura 0,00 

Despesa executada na Fonte 068 0,00 

Provisões para o Fundo de Obras 0,00 

Total da Despesa Realizada 1.312.006,26 

Percentual Aplicado 3,57 

Excesso Verificado em R$ 0,00 

Excesso Verificado em % 0,00 
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5.2) - LIMITE PARA GASTOS COM A FOLHA DE PAGAMENTO 

Limite Máximo para despesa total em 2014 2.572.565,07 

Teto máximo para folha(70%) 1.800.795,55 

Despesa realizada com folha de pagamento 1.196.769,66 

(-) Obrigações Patronais 206.059,09 

(-) Despesas com Inativos 0,00 

Despesa Líquida com Folha de Pagamento 990.710,57 

Percentual Aplicado 38,51 

Excesso verificado em R$ 0,00 

Excesso verificado em % 0,00 

 

6 - CONTROLE INTERNO 

PONTOS DE VERIFICAÇÃO SOBRE O CONTROLE INTERNO 

Consta do processo o Relatório do Controle Interno? NÃO 

O conteúdo do Relatório com Parecer do Controle Interno é insatisfatório? Não avaliado 

O Relatório do Controle Interno possui indicação de Irregularidade? Não avaliado 

 

Restrição - Falta de encaminhamento do Relatório e/ou Parecer do Controle Interno. 

Fonte de Critério - Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74 e IN nº 104/2015 - Multa 

L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§4º / art. 87, I, b. 

O Relatório e/ou Parecer do Controle Interno não foi juntado ao processo 

de prestação de contas da entidade, inviabilizando a verificação do efetivo cumprimento 

das atribuições do sistema de controle, ou não foram atendidos os requisitos exigidos na 

Instrução Normativa 104/2015. 

Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal 

ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo 

artigo, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.  

A obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de 

prestação de contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está 

objetivamente disciplinada na Instrução Normativa 104/2015. Diante disso, deve-se 

registrar que - sem prejuízo do resultado do exame de mérito do conteúdo - a entrega 

extemporânea pode, eventualmente, possibilitar a regularização da omissão formal, sem, 

contudo, desonerar da multa pela remessa fora do prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-

TCE/PR).  
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Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) relatório 

e/ou parecer do Controle Interno assinado por controlador cadastrado junto ao TCE/PR; 

b) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

Comentários adicionais da análise técnica: 

O Relatório e Parecer do Controle Interno, peças processuais 07 e 08, 

não foram acatados, pois os documentos foram assinados, dentre outros, pelo Sr. Zair 

Pedro Dal Vesco o qual é responsável pela contabilidade da Câmara de Vereadores.  

Embora não ficaram claras as atividades desenvolvidas pelo Sr. Zair na  

equipe de Controle Interno, a nomeação deste para a equipe não observa as boas 

práticas administrativas, no sentido de atentar para o princípio da moralidade, no que diz 

respeito à segregação de funções, de modo a evitar que o mesmo servidor execute e 

fiscalize as atividades. 

Sendo que de acordo com o princípio da segregação de funções, nenhum 

servidor ou seção administrativa deve participar ou controlar todas as fases inerentes a 

uma despesa (Empenho - Liquidação - Pagamento), ou seja, cada fase deve, 

preferencialmente, ser executada por pessoas e setores independentes entre si, 

possibilitando a realização de uma verificação cruzada. 

 

PARTE II - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE 

7 - RESULTADO DA ANÁLISE 

A análise das contas está cingida aos assuntos contidos no escopo 

definido na Instrução Normativa nº  103/2014, sendo que a abordagem à luz dos critérios 

técnicos e legais a que estão sujeitos resultou nos apontamentos indicados nesta relação, 

os quais foram tratados em detalhes nos subtítulos próprios desta instrução. 

 

OCORRÊNCIAS CONSTATADAS FACE AO ESCOPO DA ANÁLISE 

Tendo em vista os apontamentos elencados anteriormente, as 

irregularidades serão expressamente caracterizadas, e indicado o respectivo responsável, 

conforme previsto no art. 352, inc. II do Regimento Interno do TCE-PR 
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Irregularidade                                                                                       Responsável                                                                                          C.P.F                                                                                                Tipificação                                                                                          

Restrição - Falta de 

encaminhamento do Relatório e/ou 

Parecer do Controle Interno. 

MARCOS MONTEIRO 029.911.819-31 Fonte de Critério - Constituição 

Federal, arts. 31, 70 e 74 e IN nº 

104/2015 - Multa L.C.E. 113/2005, art. 

87, III, c/§4º / art. 87, I, b. 

 

PARTE III - INFORMAÇÕES RELATIVAS A PROCESSOS DA ENTIDADE 

a) - ESCOPO DO PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO REMOTO PARA O 

EXERCÍCIO 

O Procedimento de Acompanhamento Remoto - PROAR teve como 

objeto de escopo de acompanhamento para o exercício em análise os casos abaixo 

relacionados: 

Descrição dos Casos de Acompanhamento                                                                

Controle da remuneração fixada x recebida pelos Agentes Políticos - 2013                                                                                                                                                                                   

Comparativo entre a Receita declara pelo Governo Estadual através do Portal da Transparência com a receita 

declarada pela Entidade através do Sistema de Informações Municipais SIM/AM                                                                     

Verificação dos Impedidos de Licitar conforme cadastro da União e do Estado x Vencedor da 

Licitação/Dispensa/Inexigibilidade.                                                                                                                              

Controle na aquisição de combustível x distância percorrida pelos veículos.                                                                                                                                                                                

Empenhos realizados x Vinculação a Licitação.                                                                                                                                                                                                              

Verificação de acumulação de funções - Contador x Tesoureiro                                                                                                                                                                                               

Licitação por Convite sem o prazo mínimo de cinco dias úteis do último convite e o recebimento das propostas 

ou da realização do evento.                                                                                                                   

Valor dos Contratos Assinados X Percentual Acrescentado por Aditivos.                                                                                                                                                                                      

Diárias pagas em número elevado, em contrário aos princípios da razoabilidade, economicidade e eficiência.                                                                                                                                                 

Empenhos Emitidos Antes da Abertura do Processo Licitatório                                                                                                                                                                                                

Consumo de Combustível Sem Variação de Quilometragem                                                                                                                                                                                                       

Contratação direta com valor acima do permitido para dispensa de licitação.                                                                                                                                                                                

Contratação de empresa que apresentou proposta superior ao valor máximo ou de referência constante do 

edital de licitação.                                                                                                                                 

Nota de empenho com data de emissão posterior à data de emissão da nota fiscal.                                                                                                                                                                            

Contratação de profissional do setor artístico e/ou empresa de produção de espetáculos artísticos, por 

Inexigibilidade de Licitação                                                                                                                        

Constatação da realização de despesa com Juros e/ou Multa oriunda de pagamento à credor após o 

vencimento.                                                                                                                                                 

Constatação via SIM-AM da existência de sucessivas diferenças entre a receita própria prevista e a 
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efetivamente realizada.                                                                                                                                 

Desproporção de valores gastos com diárias frente ao orçamento da Câmara Municipal, contrariando os 

princípios da razoabilidade, proporcionalidade, da economicidade e da eficiência.                                                                      

Manutenção de valores em conciliação bancária suportados por documentos anteriores ao exercício de 2013                                                                                                                                                    

Obras Paralisadas                                                                                                                                                                                                                                          

 

b) - PROCESSOS REFERENTES A ENTIDADE 

Não constaram do banco de dados do TCE/PR, no momento da emissão 

desta Instrução, registros de processos relativos à Entidade para este exercício de análise 

da Prestação de Contas Municipais. 

 

c) - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANTERIORES 

Informa-se a seguir a situação das Prestações de Contas, relativas aos 

últimos exercícios, conforme consta do banco de dados do TCE/PR. 

Nº DO 

PROCESSO                                                                                       

ANO                                                                                                  ASSUNTO                                                                                              TRÂMITE 

ATUAL                                                                                        

TIPO 

ATO                                                                                             

Nº ATO                                                                                               RESULTADO                                                                                            

152095/11  2010 PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL 

DP ACO 2312/2012 Aprovação com Ressalva 

122750/12  2011 PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL 

DP ACO 140/2013 Regular 

167472/13  2012 PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL 

DP ACO 4854/2013 Regular 

269015/14  2013 PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL 

DP ACO 2874/2015 Regular 

 

 

PARTE IV - DAS MULTAS 

a) - Decorrentes de Restrições indicadas nesta instrução 

Face aos apontamentos acima, o responsável fica sujeito à multa, nos  

termos da legislação em vigor, relativamente às seguintes constatações, sendo que as 

sanções originadas da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 serão impostas de forma 

cumulativa, na forma do seu art. 87, § 2º. 
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Irregularidade                                                                                       Responsável                                                                                          C.P.F.                                                                                               Tipificação                                                                                          

Restrição - Falta de 

encaminhamento do Relatório e/ou 

Parecer do Controle Interno. 

MARCOS MONTEIRO 029.911.819-31 Fonte de Critério - Constituição 

Federal, arts. 31, 70 e 74 e IN 

nº 104/2015 - Multa L.C.E. 

113/2005, art. 87, III, c/§4º / art. 

87, I, b. 

 

PARTE V - CONCLUSÃO 

Efetivado o exame da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

CHOPINZINHO, relativa ao exercício financeiro de 2014, as constatações que foram 

aduzidas ao longo deste instrutivo levam a concluir que, no estado em que se encontram 

no processo, as mencionadas questões ensejam julgamento pela Irregularidade das 

contas. 

Ainda, deve-se assinalar que as referidas ocorrências sujeitam o  

responsável à multa, nos termos da legislação referenciada em cada um dos itens 

apontados na Parte IV desta instrução. 

Destaca-se, contudo, que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 

validam divergências em informações de caráter declaratório, não detectadas na análise, 

e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos 

fiscalizatórios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento Remoto, Auditorias, 

Inspeções, Tomadas de Contas, Comunicação de Irregularidades, Denúncias ou 

Representações. 

Entretanto, por força do princípio do contraditório, do qual decorre o  

direito à ampla defesa, previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e na Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005, é necessária a intimação dos responsáveis abaixo 

identificados, para que, querendo, apresentem defesa acerca das ocorrências listadas 

nesta instrução. 

 

Responsável para intimação 

Cargo/Função                                                                                         Responsável                                                                                          C.P.F.                                                                                               Início                                                                                               Fim                                                                                                  

Presidente da Câmara           AMARILDO SECCO 646.361.000-34 01/01/2013 31/12/2014 

 

 

 

 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 8PQQ.FNIJ.2HCK.ND27

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 

 

 14 

 

Sobre o assunto, é necessário observar que o atual Gestor está obrigado 

ao atendimento no que for pertinente à providência de documentos faltantes e à 

apresentação de esclarecimentos que dependam da assistência técnica, contábil e 

material da Administração, pois este é o titular da responsabilidade pela guarda, 

segurança e conservação do patrimônio documental da entidade, permitindo-se ao ex-

Ordenador o acesso à resposta, para que ele, querendo, possa(m) se manifestar a 

respeito dos questionamentos. 

Gestor atual para intimação 

Cargo/Função                                                                                         Responsável                                                                                          C.P.F.                                                                                               

Presidente da Câmara           MARCOS MONTEIRO 029.911.819-31 

 

 

É a Instrução. 

D.C.M., 5 de Janeiro de 2016. 

Ato emitido por RAFAEL AUGUSTO FONTANA - Analista de Controle - Matrícula nº 51.674-0. 

Visto. Adotem-se os expedientes previstos no Regimento Interno, deste Tribunal de Contas:  

Encaminhado por REGINA CRISTINA BRAZ - Diretora - Matrícula nº 51.283-4 

 

 

 



11. 011 - Despacho
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PROCESSO Nº: 259803/15 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

INTERESSADO: MARCOS MONTEIRO 

 

DESPACHO Nº 84/16 

 

 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator 

deste Processo, Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, encaminhem-

se os autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências:  

 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 

disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 

15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 

contido na Instrução nº 37/16 (peça processual nº 10), da Diretoria de Contas 

Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

            
 Responsáveis para intimação: 

 Amarildo Secco – CPF 646.361.000-34 

 Marcos Monteiro – CPF 029.911.819-31 

 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá 

resultar na adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no 

Regimento Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal.  

 

Publique-se. 

DCM, 8 de janeiro de 2016. 

 

- assinatura digital - 

REGINA CRISTINA BRAZ 

Matrícula 51.283-4 
Diretora 

Ato emitido por LAILA LARA ANTONIASSI - Matrícula nº 81.963-8 
Conferido por Viviane M F Siqueira – Estagiária – Matricula nº 82.083-0 

 
 
 



12. 012 - Certidão de Publicação DETC
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 84/2016 – Diretoria de Contas Municipais, proferido(a)

no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná nº 1279, do dia 15/01/2016, considerando-se como data de publicação o

primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º,

do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 18/01/2016

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 259803/15
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
INTERESSADO: MARCOS MONTEIRO



13. 013 - Certidão de Comunicação Processual Eletrônica



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 

Certifico que a comunicação eletrônica nº 725/2016, referente ao

Despachos Processuais Diversos nº 84/2016, foi disponibilizada no dia 18/01/2016, tendo sido

intimado(s) MARCOS MONTEIRO .

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 18/01/2016
Documento assinado digitalmente

MARIA TERESINHA BENATO

Técnico de Controle - matricula nº 503703

PROCESSO Nº  - 259803/15
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
Entidade  - CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
Gestor atual  - MARCOS MONTEIRO
Gestor das Contas  - AMARILDO SECCO



14. 014 - Ofício de contraditório
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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PROCESSO Nº: 259803/15 
ASSUNTO: Prestação de Contas Anual 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
INTERESSADO: AMARILDO SECCO, MARCOS MONTEIRO 
RELATOR: JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Ofício nº 319/16-OCN-DP                      Curitiba, 18 de janeiro de 2016. 

  

Ref.: CONCESSÃO DE CONTRADITÓRIO 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento ao Despacho nº 84/2016, fica INTIMADO Vossa 
Senhoria, CPF nº 646.361.000-34, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da juntada do aviso de recebimento aos autos digitais, apresentar ao Tribunal 
as razões de contraditório no processo acima citado, em atenção ao disposto nos arts. 
357 e 389, caput, do Regimento Interno do Tribunal. 

A não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal. 

Conforme o disposto no § 4º, do art. 380, do Regimento Interno, 
presumem-se válidas as citações e intimações dirigidas ao endereço declinado nas 
manifestações das partes e interessados, cumprindo-lhes atualizar o respectivo 
endereço, sempre que houver modificação temporária ou definitiva. 

E ainda conforme o disposto no art. 383, também do Regimento 
Interno, após a citação da parte e interessados, se houver, as intimações realizar-se-ão 
da seguinte forma: I – por meio eletrônico à parte ou ao seu procurador, se houver, e 
desde que regularmente credenciado; II – por publicação no periódico Atos Oficiais do 
Tribunal de Contas, para parte e interessados, se houver, ou revel. 

A íntegra do processo eletrônico, com o seu andamento em tempo real, 
está disponível às partes, interessados e procuradores, desde que credenciados no 
portal e-Contas-PR, acessível no site do Tribunal e com o uso do certificado digital1, no 
seguinte caminho: 

1. Inserir o certificado digital 
2. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
3. Clicar na opção e-Contas (com Certificado Digital) no menu à 
esquerda 

  

Não havendo o credenciamento das partes, interessados e 
procuradores, a cópia do processo, com o seu andamento processual até a fase de 
expedição deste ofício, está disponível no site do Tribunal, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, no seguinte caminho: 

                                                 
1 Certificado digital – veja onde adquirir no site 
http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/CertificadoObterUsar 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Praça Nossa Senhora de Salete s/nº - Centro Cívico 
Curitiba – PR 

CEP: 80.530-910 

2 

1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 
3. Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 
4. Indicar o número do processo 259803/15 
5. Indicar o número do Cadastro CPF nº 646.361.000-34 
6. Clicar em Exibir cópia 

 

Os números do processo e deste ofício deverão ser indicados na 
resposta ao Relator, que deverá ser apresentada ao Tribunal, preferencialmente, por 
peticionamento eletrônico, com o uso do certificado digital. 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Diretoria de 
Protocolo, e o andamento processual está acessível no site do Tribunal 
www.tce.pr.gov.br, Busca Processual. 

 

 

Atenciosamente, 
 
 

ELISA PEREZ MOLLINARI 

Diretora Adjunta 

 

 

Ilmo. Sr.  
AMARILDO SECCO 
Linha Paradão, SN Z. Rural  
CHOPINZINHO-PR 
CEP 85.560-000 



15. 015 - Recibo de Petição Intermediária - 108248-16



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 108248/16

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 259803/15

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 
Tipo de petição: PETIÇÃO RECURSAL

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Outros Documentos ( Relatório Controle Interno Camara.pdf.p7s )

 - Petição ( Prestação de Contas Camara_(1).pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, CNPJ 77.774.511/0001-95, através do(a)

representante legal MARCOS MONTEIRO, CPF 029.911.819-31

Email: zair@brturbo.com.br

Telefone: 84134948

 

 
Curitiba, 16 de fevereiro de 2016 16:11:43

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



16. 016 - Petição







17. 017 - Outros Documentos





















18. 018 - AR do Ofício OCN - 319-2016 - DP
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19. 019 - Certidão de Decurso de Prazo



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

 

 

Certifico que o prazo, relativo aos atos abaixo indicados, expirou em 08/03/2016,

sem apresentação de resposta, esclarecimentos ou documentos até a presente data.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 11/03/2016
Documento assinado digitalmente

CAROLINE LEMES KARAM

Analista de Controle - matricula nº 517291

PROCESSO Nº  - 259803/15
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
Entidade  - CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
Gestor atual  - MARCOS MONTEIRO
Gestor das Contas  - AMARILDO SECCO

Ato Emitido
Ofício de Contraditório 319/2016



20. 020 - Recibo de Petição Intermediária - 206940-16



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 206940/16

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 259803/15

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 
Tipo de petição: PETIÇÃO RECURSAL

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição ( Ofício 242016.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, CNPJ 77.774.511/0001-95, através do(a)

representante legal MARCOS MONTEIRO, CPF 029.911.819-31

Email: zair@brturbo.com.br

Telefone: 84134948

 

 
Curitiba, 15 de março de 2016 18:54:36
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Processo n.º: 259803/15-TC  

Origem : CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014  

Instrução n.º: 173/17 - COFIM - CONTRADITÓRIO  

Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO. Prestação 

de Contas do exerc ício de 2014. Contraditório: Contas 

Regulares.  
 

Trata-se da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

CHOPINZINHO, relativa ao exercício financeiro de 2014. 

O Primeiro Exame realizado pela Coordenadoria de Fiscalização 

Municipal evidenciou a existência de restrições e/ou mesmo a ausência de elementos 

essenciais no processo de prestação de contas, que serão doravante tratadas em 

conformidade com a formulação que constou daquela Instrução.  

Oportunizado o exercício do direito do contraditório, o Responsável 

procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela qual retornam as contas para exame, 

seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na citada Instrução, e as novas 

conclusões face os fatos apresentados na peça de defesa. 

1 - DAS CONSTATAÇÕES ABORDADAS NO PRIMEIRO EXAME  

1.1 - DA ANÁLISE DOS APONTAMENTOS DO PRIMEIRO EXAME 

CONTROLE INTERNO  

 Restrição - Falta de encaminhamento do Relatório e/ou Parecer do 

Controle Interno. - Fonte de Critério - Constituição Federal, arts. 31, 70 e 

74 e IN nº 104/2015 - Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§4º / art. 87, I, b. 

Primeiro Exame 

O Relatório e/ou Parecer do Controle Interno não foi juntado ao processo 

de prestação de contas da entidade, inviabilizando a verificação do efetivo cumprimento 
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das atribuições do sistema de controle, ou não foram atendidos os requisitos exigidos na 

Instrução Normativa 104/2015. 

Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal 

ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo 

artigo, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.  

A obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de 

prestação de contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está 

objetivamente disciplinada na Instrução Normativa 104/2015. Diante disso, deve-se 

registrar que - sem prejuízo do resultado do exame de mérito do conteúdo - a entrega 

extemporânea pode, eventualmente, possibilitar a regularização da omissão formal, sem, 

contudo, desonerar da multa pela remessa fora do prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-

TCE/PR).  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) relatório 

e/ou parecer do Controle Interno assinado por controlador cadastrado junto ao TCE/PR; 

b) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

 

Comentários do Analista no Primeiro Exame: 

O Relatório e Parecer do Controle Interno, peças processuais 07 e 08, 

não foram acatados, pois os documentos foram assinados, dentre outros, pelo Sr. Zair 

Pedro Dal Vesco o qual é responsável pela contabilidade da Câmara de Vereadores.  

Embora não ficaram claras as atividades desenvolvidas pelo Sr. Zair na  

equipe de Controle Interno, a nomeação deste para a equipe não observa as boas 

práticas administrativas, no sentido de atentar para o princípio da moralidade, no que diz 

respeito à segregação de funções, de modo a evitar que o mesmo servidor execute e 

fiscalize as atividades. 

Sendo que de acordo com o princípio da segregação de funções, nenhum 

servidor ou seção administrativa deve participar ou controlar todas as fases inerentes a 

uma despesa (Empenho - Liquidação - Pagamento), ou seja, cada fase deve, 
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preferencialmente, ser executada por pessoas e setores independentes  entre si, 

possibilitando a realização de uma verificação cruzada. 

 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às peças processuais 16, 17 e 21. 

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

O atual gestor da entidade apresenta a seguinte justificativa (pç. 16 / p.  

01): 

 

Na sequência, foi anexado o Decreto nº 015/2016 (pç. 17 / p. 09) o qual 

substitui o Sr. Zair Pedro Dal Vesco pela Sra. Rosa Helena Kurpel da comissão de 

controle interno. 

Por fim, foram encaminhados novo relatório e novo parecer do controle  

interno (pç. 16 / pp. 01-08), emitidos após o fechamento do SIM - AM 2014, e de acordo 

com a Instrução Normativa nº 104/2015.  

Diante disso, foram analisados os pontos de verificação sobre o controle  

interno, os quais tiveram a análise prejudicada no primeiro exame, obtendo-se a seguinte 

conclusão: 

 

PONTOS DE VERIFICAÇÃO SOBRE O CONTROLE INTERNO 

Consta do processo o Relatório do Controle Interno? 
 

 
SIM 
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O conteúdo do Relatório com Parecer do Controle Interno é 
insatisfatório? 

 
NÃO 

 

O Relatório do Controle Interno possui indicação de Irregularidade?  
NÃO 

 

 

Face ao exposto, o item pode ser regularizado. 

 

DA MULTA: 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo  

interessado, os quais permitem sanar o apontamento de irregularidade, poderá ser 

afastada a aplicação de multa antes proposta em relação a este item. 

Conclusão: REGULARIZADO 

 

2 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, entendemos 

que as justificativas ou medidas apresentadas pela entidade, sanam de forma integral os 

apontamentos contidos na análise anterior. 

2.1 - DAS RESTRIÇÕES 

Irregularidade                                                                                       Responsável                                                                                          C.P.F                                                                                                Tipificação                                                                                          Conclusão                                                                                            

Restrição - Falta de 

encaminhamento do 

Relatório e/ou Parecer 

do Controle Interno. 

MARCOS MONTEIRO 029.911.819-31 Fonte de Critério - 

Constituição Federal, 

arts. 31, 70 e 74 e IN 

nº 104/2015 - Multa 

L.C.E. 113/2005, art. 

87, III, c/§4º / art. 87, I, 

b. 

Restrição Sanada 

 

 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR R74B.LHIY.PGVY.1PQF

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 

 

 5 

3 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas do(a) 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, relativa ao exercício financeiro de 2014 e à luz 

dos comentários supra expendidos, concluímos que as contas estão REGULARES. 

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades por atos não 

alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas informações de 

caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de procedimentos fiscalizatórios 

diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 

 

É a Instrução. 

COFIM, 1 de Fevereiro de 2017. 

Ato emitido por ABEL FERREIRA MAIA - Analista de Controle - Matr. nº 51.252-4. 

Encaminhe-se ao MPjTC, conforme art. 353 do Regimento Interno. 

Encaminhado por EDNILSON DA SILVA MOTA - Coordenador - Matr. nº 51.239-7. 
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PROTOCOLO Nº:  259803/15 

ORIGEM:               CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

INTERESSADO:    MARCOS MONTEIRO, AMARILDO SECCO 

ASSUNTO:            Prestação de Contas Anual 

PARECER:            945/17 

 

Prestação de Contas. Município de 

Chopinzinho. Exercício de 2014. Pela 
regularidade. 

 

 Trata-se de Prestação de Contas da Câmara Municipal de Chopinzinho, 
referente ao exercício financeiro de 2014. 

 Após contraditório, a Coordenadoria de Fiscalização Municipal por meio da 
Instrução nº 173/17, opinou pela regularidade das contas, por entender que a seguinte 
impropriedade foi devidamente sanada pelo interessado: 

 

 Restrição: Falta de encaminhamento do Relatório e/ou Parecer do 

Controle Interno. – Fonte de Critério – Constituição Federal, arts. 
31,70 e 74 e IN nº 104/2015 – Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§ 4º / 
art. 87, I, b.  

 

Ante o exposto, esta Procuradora do Ministério Público de Contas, com base na 
Instrução 173/17 - COFIM manifesta-se pela regularidade desta prestação de contas. 

 

 

Curitiba, 6 de fevereiro de 2017 

 

Assinatura Digital 

 

VALÉRIA BORBA 

Procuradora do Ministério Público de Contas 

 



24. 024 - Termo de Redistribuição
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TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 4003/17 

 

 

 

Processo nº : 259803/15 

Data e hora da redistribuição : 13/02/2017 18:27:00 

Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL  

Entidade : CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Interessado : AMARILDO SECCO, MARCOS MONTEIRO 

Exercício : 2014 

Modalidade de redistribuição : redistribuição conforme disposto no art. 338-A, inciso 

III, do Regimento Interno. 

Relator : Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 

Impedimentos : 

 

 
 

DP, em 13/02/2017 
 
 

 
 

 

Cleuza Bais Leal – Diretora  

Matr. 52.038-1 

 



25. 025 - Acórdão
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PROCESSO Nº: 259803/15 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

INTERESSADO: AMARILDO SECCO, MARCOS MONTEIRO 

RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA  

 

ACÓRDÃO Nº 1480/17 - Segunda Câmara 

 
Prestação de Contas Anual. Exercício de 2014.  

Restrição sanada no curso da instrução. Súmula 
nº 8. Contas regulares com ressalva. 

 

1 RELATÓRIO 

Trata-se da Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de 

Chopinzinho, referente ao exercício de 2014, de responsabilidade do Senhor 

Amarildo Secco. 

O orçamento para o exercício foi inicialmente fixado em R$ 

1.463.400,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e três mil e quatrocentos reais), 

nos termos da Lei Municipal nº 3.193/2013, de 20/11/2013. 

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal1, por meio da Instrução 

nº 37/16 (peça 10), primeiramente assinalou a possibilidade de julgamento pela 

irregularidade das contas, uma vez que o Relatório e o Parecer do Controle Interno 

foram assinados, dentre outros, pelo Senhor Zair Pedro Dal Vesco, o qual é 

responsável pela contabilidade da Câmara de Vereadores, demonstrando 

simultaneidade na execução e na fiscalização das atividades da Casa. Informou, 

ademais, a situação das prestações de contas anteriores da entidade, nos seguintes 

termos: 

                                                                 
1 Então denominada “Diretoria de Contas Municipais”. 
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Oportunizado o contraditório, os Presidentes da Câmara Municipal 

de Chopinzinho nos biênios 2013/2014 e 2015/2016, respectivamente Senhores 

Amarildo Secco e Marcos Monteiro, apresentaram defesa (peças 16-17 e 21), 

esclarecendo que foi indicada como novo membro da Comissão de Controle Interno 

a Sra. Rose Helena Kurpel. Diante disso, anexaram novos Relatório e Parecer.  

Reavaliando a questão, a unidade técnica emitiu a Instrução nº 

173/17 (peça 22), opinando pela regularidade das contas, tendo em vista que as 

justificativas e documentos apresentados na defesa foram capazes de sanar a 

restrição apontada na primeira análise. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em seu Parecer nº 

945/17 (peça 23), manifestou-se pela regularidade da prestação de contas. 

É o relatório. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Conforme relatado, a restrição relativa à inclusão do responsável 

pela contabilidade na Comissão de Controle Interno da entidade restou sanada com 

a indicação de novo membro e o encaminhamento de novos Relatório e Parecer em 

sede de contraditório. 
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Deste modo, em conformidade com a Súmula nº 8 desta Corte 2, a 

regularização do item no curso da instrução enseja a conversão do apontamento em 

ressalva. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 16, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual n° 113/20053 e na Súmula nº 8 deste Tribunal, VOTO pela 

regularidade com ressalva das contas apresentadas pela Câmara Municipal de 

Chopinzinho, do exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor 

Amarildo Secco, uma vez que a regularização da impropriedade detectada ocorreu 

na fase de instrução do processo. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à 

Coordenadoria de Execuções4 para as devidas anotações, ficando, na sequência, 

autorizado o encerramento do feito, em conformidade com o art. 398, § 1º, do 

Regimento Interno5, e seu arquivamento junto à Diretoria de Protocolo. 

 

 

VISTOS, relatados e discutidos  

 

ACORDAM 

 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS 

BONILHA, por unanimidade, em: 

I. Julgar, com fundamento no art. 16, inciso II, da Lei Complementar 

Estadual n° 113/2005 e na Súmula nº 8 deste Tribunal, regulares com ressalva as 

contas apresentadas pela Câmara Municipal de Chopinzinho, do exercício financeiro 

                                                                 
2 “Observada a regularização de impropriedade sanável, as contas deverão ser julgadas: 
- regulares com ressalva quando o saneamento houver ocorrido antes da decisão de primeiro grau; (...).” 
3 “Art. 16. As contas serão julgadas: 
(...) 
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal, da qual não 
resulte dano ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão;” 
4 “Art. 153. À Coordenadoria de Execuções compete: 
I - manter o registro atualizado, o controle e o acompanhamento individualizado das sanções, de que trata o art. 85, da Lei 
Complementar nº 113/2005, bem como os apontamentos, as ressalvas, determinações, recomendações e todas as 

comunicações relativas às decisões exaradas, executando as respectivas deliberações;” 
5 “Art. 398. (...) 
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de 2014, de responsabilidade do Senhor Amarildo Secco, uma vez que a 

regularização da impropriedade detectada ocorreu na fase de instrução do processo; 

II. Encaminhar os autos, após o trânsito em julgado, à 

Coordenadoria de Execuções para as devidas anotações; 

III. Autorizar o encerramento do feito, em conformidade com o art. 

398, § 1º, do Regimento Interno, e seu arquivamento junto à Diretoria de Protocolo.  

 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA 

e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas CÉLIA ROSANA MORO KANSOU. 

 

Sala das Sessões, 5 de abril de 2017 – Sessão nº 10. 

 

 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 

 

 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presidente 

                                                                                                                                                                                                           
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado e certificado seu integral 
cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator.” 



26. 026 - Certidão de Publicação DETC
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão nº 1480/2017 – Segunda Câmara, proferido(a) no processo

acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná nº 1575, do dia 18/04/2017, considerando-se como data de publicação o primeiro dia

útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386,

do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 19/04/2017

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 259803/15
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
INTERESSADO: AMARILDO SECCO, MARCOS MONTEIRO
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Protocolo nº : 259803/15 

Origem :          CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Interessado :  AMARILDO SECCO, MARCOS MONTEIRO 

Assunto :        PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

Ato n° :            1337/17 

 

 

CIÊNCIA DE DECISÃO  

 

Certifico que, nesta data, tomei ciência da decisão consubstanciada no 
Acórdão nº 1480/17 da Segunda Câmara deste egrégio Tribunal. 

 

Curitiba, 19 de abril de 2017 

 

Assinatura Digital 
 

VALÉRIA BORBA 

Procuradora do Ministério Público de Contas 

 



28. 028 - Certidão de trânsito em julgado
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Secretaria da Segunda Câmara 

1
 Conforme o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 

Art. 386. Os prazos serão contados, conforme o caso:  
§ 3º Para os fins do disposto no inciso II, do caput, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte 
ao da disponibilização da informação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010)  
§ 4º Os prazos processuais para interposição de recursos terão início no primeiro dia útil que seguir ao 
considerado como data da publicação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 

PROCESSO Nº: 259803/15 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

INTERESSADO: MARCOS MONTEIRO, AMARILDO SECCO 

RELATOR CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO N° 938/17 - S2C – ACÓRDÃO 

 

Certifico que o Acórdão nº 1480/2017, da Secretaria da 2ª Câmara 

(peça nº 25), proferido no processo acima citado, foi disponibilizado no Diário Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 1575, do dia 18/04/2017, considerando-

se como publicado no dia 19/04/2017, e tendo transitado em julgado no dia 
15/05/20171. 

 

2ª SECAM, em 16 de maio de 2017. 

 

Daisy Maria Benetti  

Matrícula nº 52.054-3 
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Coordenadoria de Execuções 

 

 

INFORMAÇÃO Nº : 2848/17 

PROCESSO Nº : 259803/15 

ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

INTERESSADO : AMARILDO SECCO, MARCOS MONTEIRO 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 

 

REGISTRO DE RESSALVAS 

Em atendimento ao contido no art. 153, I, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas, efetuamos o registro de Ressalvas nos termos do ACÓRDÃO nº 1480/17 - 

Segunda Câmara, conforme segue: 

 

“A regularização da impropriedade detectada ocorreu na  fase de instrução 

do processo.” 

 

Nos termos do art. 383, II, e 388 do Regimento Interno desta Casa, a 

ciência das ressalvas acima registradas ocorreu quando da Publicação da decisão no periódico 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas – DETC-PR. 

Encaminhamos o presente processo à Diretoria de Protocolo para 

encerramento e arquivo, nos termos do art. 168, VII e art. 398 do Regimento Interno, em 

cumprimento ao Acórdão. 

É a informação. 

COEX, 22 de maio de 2017. 
 

-assinaturas digitais- 

Ato elaborado por: ANDRE LUIZ BARBOSA DE CAMARGO 

Consultor Técnico 

 

De acordo: Ricardo Labiak Olivastro 

Gerente Administrativo 
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